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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 014/2017 – GP/PMFP

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de
Fernando Pedroza/RN, no uso das atribuições que lhes são outorgados
pelo artigo 74, inciso XII, da Lei Orgânica do Município:
 
CONSIDERANDO a solicitação da cessão de servidor com ônus para
a Prefeitura Municipal de Mossoró;
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo
Administrativo nº. 2015.0030-2;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - DAR CONTINUIDADE a CESSÃO da Servidora AYRA
MOABB MONTEIRO PESSOA, inscrita no CPF nº. 040.506.164-16,
ocupante do cargo público de Professora da Educação Básica, COM
ÔNUS para a Prefeitura Municipal de Mossoró/RN, com o término
em 31 de dezembro de 2020, ressalvado o direito de revogação a
qualquer tempo.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de JANEIRO de 2017.
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e
Cumpra-se.
 
Gabinete da Prefeita, em 10 de janeiro de 2017.
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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